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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

EXTRATO   DE     CONTRATO   Nº     09/2020  

Processo de Licitação nº 03/2020 – Convite nº 02/2020 
(Repetição) - Contrato nº 09/2020 - Extrato de Contrato 
nº 09/2020 -  Objeto: Serviço de Locação de Máquina 
Café Expresso - Contratada: J.S. COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS DE CAFÉ EXPRESSO EIRELI – Valor Total: 
R$ 21.565,00 (vinte e um mil e quinhentos e sessenta e 
cinco reais), correspondente a locação de 02 (duas) 
máquinas de café e o valor total estimado para os 
insumos no período de 12 (doze) meses) - Proponentes: 
01 (um) – Vigência: 12 meses, a contar da assinatura do 
contrato -  Assinatura: 28 de dezembro de 2020.
Pirassununga,  28 de dezembro de 2020. 
Jeferson Ricardo  do Couto
Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

RESULTADO   DE     PREGÃO/  
ADJUDICAÇÃO/     HOMOLOGAÇÃO  

Edital: 146/20. Processo Administrativo: 4678/20. Oferta 
de Compra nº 853600801002020OC00098.  Pregão 
Eletrônico: 88/20. Objeto: aquisição de máquina de lavar 
e secar para a Unidade Sentinela-Covid-19. Adjudicado 
para  a  empresa:   GASKAM COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI,  o item:  01.  Fica 
homologado  o  presente  Pregão.  Pirassununga,  29  de 
dezembro de  2020.  Rafaela  C.  Machnosck  Martins  – 
Pregoeira/Dr.  Milton  Dimas Tadeu Urban  - Prefeito de 
Pirassununga.

EXTRATO   DE     CONTRATO  

Edital: 132/20. Processo Administrativo: 4362/20. Oferta 
de  Compra  nº  853600801002020OC00088.  Pregão 
Eletrônico:  75/20. Objeto:  contratação de empresa para 

confecção de carnês de tributos municipais para o 
exercício de 2021. Proponentes: 04.  Gestora do 
Contrato: Ana  Cláudia Martins de Paulo.  Cargo: Chefe 
da Seção de Tributação.  Contrato nº 131/20. 
Contratada:  MIGUEZ QUEIROZ SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA EPP. Valor: R$ 36.265,00 (trinta 
e seis mil, duzentos  e sessenta e cinco reais). 
Assinatura: 29/12/20.  Vigência: 90  (noventa)  dias.  Dr. 
Milton Dimas Tadeu Urban – Prefeito de Pirassununga.

LICITAÇÃO     FRACASSADA/ARQUIVAMENTO  

Edital: 139/20. Processo Administrativo: 4303/20. Oferta 
de Compra nº 853600801002020OC00094.  Pregão 
Eletrônico: 82/20.  Objeto: Registro de Preços de 
impressoras multifuncionais, cartuchos e unidades de 
imagem para diversos setores. Declarado 
FRACASSADO o presente Pregão  Eletrônico,  fica 
determinado seu arquivamento.  Pirassununga, 28  de 
dezembro  de 2020. Dr.  Milton Dimas Tadeu Urban - 
Prefeito Municipal.

Seção de Material

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo:  4700/20.  Modalidade: 
Dispensa de Licitação nº 465/2020. Artigo 24, Inciso II, 
da  Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação: 
23/12/2020.  Proponentes: 03  (três).  Empresa 
Adjudicada e Contratada: DROGAL FARMACEUTICA 
LTDA. Valor:  R$  803,52  (oitocentos  e  três  reais  e 
cinquenta  e  dois  centavos).  Autorização  de 
Fornecimento n° 1751/20.  Prazo de entrega:  o prazo 
para entrega é de 10 (dez) dias úteis, devendo a entrega 
ser  em  sua  totalidade.  Data  de  Expedição  da 
Autorização  de  Fornecimento: 28/12/2020  .  Objeto: 
aquisição de medicamento para atendimento de Ordem 
Judicial. -  Dr.  Milton  Dimas  Tadeu Urban-  Prefeito 
Municipal 

Secretaria Municipal de Finanças

QUEBRA     DE     ORDEM     CRONOLÓGICA  

Dr.  Milton  Dimas  Tadeu  Urban,  Prefeito  Municipal,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais,  como  ordenador  de 
despesas  do  Município,  e  conforme  artigo  5º  da  Lei 
8666/93:
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“Art. 5º- Todos os valores, preços e custos utilizados nas 
licitações  terão  como  expressão  monetária  a  moeda 
corrente nacional ressalvada o disposto no art. 42 desta 
Lei,  devendo  cada  unidade  da  Administração  no 
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de 
bens,  locações,  realização  de  obras  e  prestação  de 
serviços,  obedecer,  para  cada  fonte  diferenciada 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades,  salvo  quando  presentes  relevantes 
razões  de  interesse  público  e  mediante  prévia 
justificativa  da  autoridade  competente,  devidamente 
publicada.” 

C.I  86/2020:  Em  atendimento  ao  art.  5º  da  Lei  nº 
8.666/93,  justificamos a  quebra  da ordem cronológica 
para pagamento do fornecedor  Dibute Software Ltda, 
CNPJ 12.843.800/0001-53. Considerando a existência 
de contrato nº 104/2018, com a empresa Dibute 
Software Ltda, que tem como objeto a Suporte 
técnico no Sistema de Protocolo, Cadastro 
Imobiliário, Gestão Tributária e Portal do Cidadão; 
Considerando que o atraso no pagamento das Notas 
Fiscais da referida empresa, ficamos sujeitos a 
sanções previstas na lei de licitação, inclusive com a 
possibilidade de paralisação dos serviços e até a 
quebra contratual; Considerando a importância de 
tal serviço no dia a dia das Seções de Tributação, 
Cadastro Fiscal, Comunicação, Fiscalização de 
Rendas e demais, principalmente as que fazem 
atendimento ao público com a emissão de guias de 
pagamento implicando diretamente na arrecadação 
municipal; Considerando tratar-se de uma prestação 
de serviço contínua e necessária; Considerando que 
encontram-se em atraso as Notas Fiscais abaixo 
relacionada desde 05 de outubro de 2020. Tendo em 
vista o acima justificado, assinamos a presente para que 
a mesma surta seus efeitos jurídicos e legais, devendo 
ser  efetuado  o  referido  pagamento  e  as  publicações 
necessárias.   

Fornecedor: Dibute Software Ltda; 
Empenho: 2761 de 01/09/2020;   
Notas Fiscais: 11843 e 11844, de 15/09/2020;
Valor bruto das Notas Fiscais: R$ 9.169,46;
Descontos: 0; 
Valor líquido: R$ 9.169,46;
Vencimento: 04/11/2020;
Pagamento: 29/12/2020;
Recurso: Recursos Próprio, fonte de aplicação 1100000;

Pirassununga, 29 de dezembro de 2020.

Dr. Milton Dimas Tadeu Urban
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo

10ª Reunião - Comitê Gestor de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Aldir Blanc
Com início marcado para as catorze horas (14h00) do 
dia 09 de dezembro de 2020, na sala de exposições do 
Centro  de  Convenções  Prof.  Dr.  Fausto  Victorelli, 
localizado à Avenida Painguás, nº 2014, Jardim do Lago, 
eu  Joyce  Antunes  Modenese  fiquei  responsável  pela 
elaboração desta ata.  A reunião foi  iniciada às catorze 
horas e trinta minutos (14h30), presidida pelo Presidente 
Roberto  Donizeti  Bragagnollo  que  deu  abertura  em 
segunda  chamada  com  o  número  de  membros 
presentes,  conforme  Inciso  II  do  Art.  4º  do  Decreto 
Municipal 7.660/2020 e qualificou os presentes: Roberto 
Donizeti  Bragagnollo  e  Joyce  Antunes  Modenese 
representando  a  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e 
Turismo;  Almir  Rogério  Ferraz,  Samanta  Helena  Olm 
Penteado Freitas e Igor Cardoso Tomaz representando o 
Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  e  Andréa 
Peripato  de  Camargo  e  Lucas  Silveira  Delfino 
representando a Sociedade Civil. Dando início à reunião 
para  análise  e  aprovação  das  propostas  inscritas  no 
Edital nº 09/2020 – Prêmio Mérito Cultural, a integrante 
Joyce informou que foram recebidas no total 31 (trinta e 
uma)  inscrições,  sendo  entregue  aos  membros  do 
Comitê todos os documentos recebidos para análise e 
aprovação. Conforme Capítulo 05 – item 5.4, a seleção 
foi  composta  por  2  (duas)  etapas:  ETAPA 1  (um)  – 
Exame da admissibilidade das candidaturas e ETAPA 2 
(dois)  –  Seleção  das  candidaturas  premiadas.  A 
avaliação  das  candidaturas  teve  como  critérios  de 
seleção os itens: A) Atuação da personalidade, grupo ou 
entidade no segmento para qual está indicado, através 
de iniciativas exemplares já realizadas;  B) Geração de 
oportunidades, de trabalho e renda; C) Caráter inovador 
das iniciativas realizadas pelo candidato ao prêmio; D) 
Contribuição sociocultural que a atuação proporciona à 
comunidade em que atua; e E) Contribuição da narrativa 
para  a  promoção  de  valores  não  discriminatórios  e 
desconstrução  de  estereótipos,  sendo  que  cada  item 
recebeu  pontuação  de  0  (zero)  a  10  (dez),  conforme 
média  estabelecida  entre  a  votação  dos  membros 
presentes. O proponente número 01 (um) analisado foi o 
Sr.  Lucas  Batistela  Neves  Melo,  o  cadastro  foi 
preenchido  corretamente,  o  proponente  anexou  os 
documentos  exigidos  e  comprovou  atuação  na  área, 
sendo habilitado pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu 
as seguintes notas: A=10 (dez), B=9 (nove), C=10 (dez), 
D=10 (dez) e E=10 (dez), média 9,8 (nove vírgula oito). 
O  proponente  número  02  (dois)  analisado  foi  a  Sra. 
Maria  Tayla  Cândido  Cottoni,  o  cadastro  não  foi 
preenchido corretamente, a proponente não anexou os 
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documentos exigidos e não comprovou atuação na área, 
sendo inabilitado pelo Comitê de acordo com o item 3.10 
do Edital. O proponente número 03 (três) analisado foi a 
Sra. Maria Cândida Figueira, o cadastro foi preenchido 
corretamente,  a  proponente  anexou  os  documentos 
exigidos e comprovou atuação na área, sendo habilitada 
pelo  Comitê.  Na  Etapa  2  (dois)  recebeu  as  seguintes 
notas: A=10 (dez), B=8 (oito), C=10 (dez), D=10 (dez) e 
E=10 (dez), média 9,6 (nove vírgula seis). O proponente 
número 04 (quatro) analisado foi o Sr. Reinaldo Fachine, 
o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o  proponente 
anexou os documentos exigidos e  comprovou atuação 
na área, sendo habilitado pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) 
recebeu  as  seguintes  notas:  A=10  (dez),  B=10  (dez), 
C=07 (sete), D=10 (dez) e E=10 (dez), média 9,4 (nove 
vírgula  quatro).  O  proponente  número  05  (cinco) 
analisado  foi  o  Sr.  Leandro  Del  Tedesco  Oliveira,  o 
cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o  proponente 
anexou os documentos exigidos e  comprovou atuação 
na área, sendo habilitado pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) 
recebeu  as  seguintes  notas:  A=10  (dez),  B=07  (sete), 
C=07 (sete), D=10 (dez) e E=10 (dez), média 8,8 (oito 
vírgula oito).  O proponente número 06 (seis) analisado 
foi  o  grupo  Dela  Coustique,  composto  por  02  (dois) 
integrantes,  o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitado  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=10 (dez), B=08 (oito), C=08 (oito), D=08 (oito) e E=10 
(dez), média 8,8 (oito vírgula oito). O proponente número 
07  (sete)  analisado  foi  a  Sra.  Luciene  Daiene  Alves 
Soares,  o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  a 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitada  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=08 (oito), B=09 (nove), C=08 (oito), D=10 (dez) e E=10 
(dez),  média  9  (nove).  O proponente número 08 (oito) 
analisado  foi  a  Sra.  Lazara  Boschini  Wohnrath,  o 
cadastro  foi  preenchido  corretamente,  a  proponente 
anexou os documentos exigidos e  comprovou atuação 
na área, sendo habilitada pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) 
recebeu  as  seguintes  notas:  A=10  (dez),  B=10  (dez), 
C=10 (dez), D=10 (dez) e E=10 (dez), média 10 (dez). O 
proponente número 09 (nove) analisado foi o Sr. Lucas 
Felipe  Martins  de  Souza,  o  cadastro  foi  preenchido 
corretamente,  o  proponente  anexou  os  documentos 
exigidos e comprovou atuação na área, sendo habilitado 
pelo  Comitê.  Na  Etapa  2  (dois)  recebeu  as  seguintes 
notas: A=10 (dez), B=08 (oito), C=09 (nove), D=08 (oito) 
e E=10 (dez), média 9 (nove). O proponente número 10 
(dez) analisado foi a Sra. Mariana Magalhães dos Santos 
Damião,  o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  a 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitada  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=09 (nove), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e E=10 

(dez),  média  9,8  (nove  vírgula  oito).  O  proponente 
número  11  (onze)  analisado  foi  o  Sr.  Carlos  Augusto 
Damião,  o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitado  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e E=10 
(dez), média 10 (dez). O proponente número 12 (doze) 
analisado foi o Sr. Evaldo Aparecido Pereira De Araujo, 
o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o  proponente 
anexou os documentos exigidos e comprovou atuação 
na área, sendo habilitado pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) 
recebeu  as  seguintes  notas:  A=10  (dez),  B=07  (sete), 
C=07 (sete), D=10 (dez) e E=10 (dez), média 8,8 (oito 
vírgula oito). O proponente número 13 (treze) analisado 
foi  o  Sr.  Andre  Luiz  Vidal  Barbosa,  o  cadastro  foi 
preenchido  corretamente,  o  proponente  anexou  os 
documentos  exigidos  e  comprovou  atuação  na  área, 
sendo habilitado pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu 
as  seguintes  notas:  A=09  (nove),  B=08  (oito),  C=10 
(dez), D=10 (dez) e E=10 (dez), média 9,4 (nove vírgula 
quatro). O proponente número 14 (catorze) analisado foi 
o  Sr.  Reinaldo  Zerbetto,  o  cadastro  foi  preenchido 
corretamente,  o  proponente  anexou  os  documentos 
exigidos e comprovou atuação na área, sendo habilitado 
pelo  Comitê.  Na  Etapa  2  (dois)  recebeu as  seguintes 
notas: A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e 
E=10 (dez),  média 10 (dez).  O proponente número 15 
(quinze) analisado foi a Sra. Kimberly Graziely da Silva, 
o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  a  proponente 
anexou os documentos exigidos e comprovou atuação 
na área, sendo habilitada pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) 
recebeu  as  seguintes  notas:  A=10  (dez),  B=08  (oito), 
C=09 (nove), D=10 (dez) e E=10 (dez), média 9,4 (nove 
vírgula  quatro).  O  proponente  número  16  (dezesseis) 
analisado  foi  o  Sr.  Rodrigo  Henrique  De  Sousa,  o 
cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o  proponente 
anexou os documentos exigidos e comprovou atuação 
na área, sendo habilitado pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) 
recebeu as  seguintes  notas:  A=06 (seis),  B=06  (seis), 
C=06 (seis), D=06 (seis) e E=06 (seis), média 06 (seis). 
O  proponente  número  17  (dezessete)  analisado  foi  o 
grupo  Cia  Apetrechos,  composto  por  04  (quatro) 
integrantes,  o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitado  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e E=10 
(dez), média 10 (dez). O proponente número 18 (dezoito) 
analisado foi a Sra. Débora da Matta Faria Ormieres, o 
cadastro  foi  preenchido  corretamente,  a  proponente 
anexou os documentos exigidos e comprovou atuação 
na área, sendo habilitada pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) 
recebeu  as  seguintes  notas:  A=10  (dez),  B=10  (dez), 
C=10 (dez), D=10 (dez) e E=10 (dez), média 10 (dez). O 
proponente número 19 (dezenove) analisado foi a Sra. 
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Rose  Meire  Sant  Ana,  o  cadastro  foi  preenchido 
corretamente,  a  proponente  anexou  os  documentos 
exigidos e comprovou atuação na área, sendo habilitada 
pelo  Comitê.  Na  Etapa  2  (dois)  recebeu  as  seguintes 
notas: A=10 (dez), B=08 (oito), C=10 (dez), D=10 (dez) e 
E=10 (dez), média 9,6 (nove vírgula seis). O proponente 
número  20  (vinte)  analisado  foi  o  grupo  Corporação 
Musical  Pirassununguense,  composto  por  31  (trinta  e 
um) integrantes, o cadastro foi preenchido corretamente, 
o  proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitado  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e E=10 
(dez), média 10 (dez). O proponente número 21 (vinte e 
um) analisado foi a Sra. Cristiane Machado Gomes da 
Silva,  o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  a 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitada  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=06 (seis), B=06 (seis), C=06 (seis), D=08 (oito) e E=08 
(oito), média 6,8 (seis vírgula oito). O proponente número 
22 (vinte e dois) analisado foi o Sr. Marcos Proetti Felix 
dos Santos, o cadastro foi preenchido corretamente, o 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitado  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=10 (dez), B=08 (oito), C=09 (nove), D=08 (oito) e E=10 
(dez), média 9 (nove). O proponente número 23 (vinte e 
três) analisado foi o Sr. Rafael Bolito Pelaes, o cadastro 
foi  preenchido  corretamente,  o  proponente  anexou  os 
documentos  exigidos  e  comprovou  atuação  na  área, 
sendo habilitado pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu 
as seguintes notas: A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), 
D=10 (dez) e E=10 (dez), média 10 (dez). O proponente 
número 24 (vinte e quatro) analisado foi a Sra. Jessica 
Luana de Camargo Manoquim, o cadastro foi preenchido 
corretamente,  a  proponente  anexou  os  documentos 
exigidos e comprovou atuação na área, sendo habilitada 
pelo  Comitê.  Na  Etapa  2  (dois)  recebeu  as  seguintes 
notas: A=06 (seis), B=06 (seis), C=06 (seis), D=08 (oito) 
e E=08 (oito), média 6,8 (seis vírgula oito). O proponente 
número 25 (vinte e cinco)  analisado foi  o Sr.  Eduardo 
Henrique  de  Assis,  o  cadastro  foi  preenchido 
corretamente,  o  proponente  anexou  os  documentos 
exigidos e comprovou atuação na área, sendo habilitado 
pelo  Comitê.  Na  Etapa  2  (dois)  recebeu  as  seguintes 
notas: A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e 
E=10 (dez),  média  10 (dez).  O proponente número 26 
(vinte  e  seis)  analisado  foi  o  Grupo  Vocal  Patuscada, 
composto por 16 (dezesseis) integrantes, o cadastro foi 
preenchido  corretamente,  o  proponente  anexou  os 
documentos  exigidos  e  comprovou  atuação  na  área, 
sendo habilitado pelo Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu 
as  seguintes  notas:  A=10  (dez),  B=09  (nove),  C=10 
(dez), D=10 (dez) e E=10 (dez), média 9,8 (nove vírgula 
oito). O proponente número 27 (vinte e sete) analisado 

foi o Grupo de Danças Parafolclórico, composto por 17 
(dezessete)  integrantes,  o  cadastro  foi  preenchido 
corretamente,  o  proponente  anexou  os  documentos 
exigidos e comprovou atuação na área, sendo habilitado 
pelo  Comitê.  Na  Etapa  2  (dois)  recebeu as  seguintes 
notas: A=10 (dez), B=09 (nove), C=10 (dez), D=10 (dez) 
e  E=10  (dez),  média  9,8  (nove  vírgula  oito).  O 
proponente número 28 (vinte e oito) analisado foi a Sra. 
Cristina  Nagayoshi  Alves,  o  cadastro  foi  preenchido 
corretamente,  a  proponente  anexou  os  documentos 
exigidos e comprovou atuação na área, sendo habilitada 
pelo  Comitê.  Na  Etapa  2  (dois)  recebeu as  seguintes 
notas: A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e 
E=10 (dez),  média 10 (dez).  O proponente número 29 
(vinte  e  nove)  analisado  foi  o  Sr.  Gonçalo  Carlos  De 
Almeida,  o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitado  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e E=10 
(dez), média 10 (dez). O proponente número 30 (trinta) 
analisado  foi  o  grupo  Cia  Teatral  Sorriso  Cênico, 
composto por 05 (cinco) integrantes, o cadastro não foi 
preenchido corretamente, o proponente não anexou os 
documentos exigidos, sendo inabilitado pelo Comitê de 
acordo com o item 3.10 do Edital. O proponente número 
31  (trinta  e  um)  analisado  foi  o  Sr.  Marcio  Raphael 
Ferreira,  o  cadastro  foi  preenchido  corretamente,  o 
proponente  anexou  os  documentos  exigidos  e 
comprovou  atuação  na  área,  sendo  habilitado  pelo 
Comitê. Na Etapa 2 (dois) recebeu as seguintes notas: 
A=10 (dez), B=10 (dez), C=10 (dez), D=10 (dez) e E=10 
(dez), média 10 (dez). Finalizadas as análises, houve 24 
(vinte  e  quatro)  inscritos  habilitados  para  categoria 
individual;  02 (dois)  inscritos habilitados para categoria 
grupo até 15 integrantes; 02 (dois) inscritos habilitados 
para categoria grupo entre 16 e 30 integrantes; 01 (um) 
inscritos  habilitados para categoria  grupo acima de 31 
integrantes;  1  (um)  inscrito  inabilitado  para  categoria 
grupo até 15 integrantes e 1 (um) inscrito inabitados para 
categoria individual. Foi decidido pelo Comitê que o valor 
de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  referente  à  categoria 
grupo até  15 integrantes,  que restou incompleta,  seria 
remanejado  à  categoria  Individual,  premiando  assim 
mais  04 (quatro)  proponentes habilitados.  Havendo 10 
(dez) proponentes habilitados na suplência, foi sugerido 
que  parte  do  valor  remanescente  do  Edital  de 
Chamamento Público nº 08/2020, fosse remanejado para 
o  Edital  nº  09/2020,  a  fim  de  premiar  todos  os 
proponentes habilitados na suplência, efetivando assim, 
o espírito da Lei em premiar o maior número de artistas, 
após discussão, foi colocado em votação e aprovado por 
unanimidade,  ficando  decidido  pelo  Comitê  Gestor  de 
Acompanhamento  e  Fiscalização  da  Lei  Aldir  Blanc  o 
remanejamento de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
do Edital nº 08/2020 para complementar o pagamento de 
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10 (dez)  proponentes habilitados na suplência. O valor 
total aprovado a ser concedido para o Edital nº 09/2020 
Premio  Mérito  Cultural  foi  de  R$  140.000,00  (cento  e 
quarenta  mil  reais).  Foi  elaborada  a  lista  de  Agentes 
Culturais  (individual  ou  grupo)  Habilitados  e  Não 
Habilitados, para publicação no Diário Oficial no dia 10 
de  dezembro  de  2020.  Nada  mais  tendo  a  discutir,  a 
reunião foi dada por encerrada às vinte e duas horas e 
trinta  minutos  (22h30).  Eu,  Joyce  Antunes  Modenese, 
lavrei e assino esta ata com os demais presentes. 

Roberto Donizeti Bragagnollo
Presidindo o Comitê

Joyce Antunes Modenese
Almir Rogério Ferraz
Samanta Helena Olm Penteado Freitas 
Igor Cardoso Tomaz
Andréa Peripato de Camargo 
Lucas Silveira

10ª Reunião - Comitê Gestor de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc
Análise e Aprovação das propostas inscritas no Edital nº 09/2020 - Prêmio Mérito Cultural
Data: 09/12/2020
Local: Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli

Un. Categoria     Proponente          Item A Item B Item C    Item D   Item E Total de Pontos 
Desempate

1 Grupo       Corporação Musical    10 10 10            10 10           10
2 Grupo       Cia Apetrechos 10 10 10  10 10 10
3 Grupo        Grupo Vocal Patuscada 10 09 10  10 10 9,8 16
4 Grupo Parafolclórico 10 09 10  10 10 9,8 15
5 Grupo  Dela Coustique 10 08 08  08 10 8,8

1 Individual Lazara 10 10 10 10 10 10 82
2 Individual Gonçalo 10 10 10 10 10 10 76
3 Individual Reinaldo Zerbetto 10 10 10 10 10 10 61
4 Individual Cris Naga 10 10 10 10 10 10 51
5 Individual DuCabelo 10 10 10 10 10 10 47
6 Individual Carlos Augusto Damião 10 10 10 10 10 10 46
7 Individual Débora / Musica Viva 10 10 10 10 10 10 43
8 Individual Márcio Japipi 10 10 10 10 10 10 31
9 Individual Rafael Bolito 10 10 10 10 10 10 29
10 Individual Lucas Batistela Neves Melo 10 09 10 10 10 9,8
11 Individual Mariana Magalhães 09 10 10 10 10 9,8
12 Individual Rose Meire / Livraria Itinerante 10 08 10 10 10 9,6 62
13 Individual Maria Candida Figueira 10 08 10 10 10 9,6 61
14 Individual Reinaldo Facchini 10 10 07 10 10 9,4
15 Individual Kimberly Graziely 10 08 09 10 10 9,4
16 Individual André Vidal 09 08 10 10 10 9,4
17 Individual Marcos Félix 10 08 09 08 10 9,0 40

18 Individual Lucas Felipe 10 08 09 08 10 9,0 30
19 Individual Luciene Daiene 08 09 08 10 10 9,0
20 Individual Evaldo Araújo 10 07 07 10 10 8,8 56
21 Individual Leandro Gigio 10 07 07 10 10 8,8 46
22 Individual CristianeMachado 06 06 06  08  08 6,8 52
23 Individual Jéssica Camargo 06 06 06  08  08 6,8 37
24 Individual Rodrigo Gallo 06 06 06  06  06 6,0

1 Grupo Sorriso Cênico N/A N/A N/A N/A N/A Inabilitado
2 Individual Maria Tayla N/A N/A N/A N/A N/A Inabilitado

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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